
TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 479, DE 2011

Altera o art. 66 da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986 (Código Brasileiro de
Aeronáutica),  para atribuir  à  autoridade
de   aviação   civil   competência   para
promover a segurança e a salubridade de
voo,   bem   como   zelar   pela   higidez   e
conforto dos passageiros e tripulantes.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Artigo único. O art. 66 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro
de Aeronáutica), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66. Compete à autoridade de aviação civil promover a segurança
e  a  salubridade  de  voo,  bem como zelar  pela  higidez  e  conforto  dos
passageiros e tripulantes, devendo estabelecer os padrões mínimos:

.............................................................” (NR)


